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Parecer CCD/FOURN®  O4 /2017 Processo N°:2017/3740

01. REQUERENTE

Nome: MUNICIPIO DE CANELA

02. SINTESE:

Solicita recursos oriundos do FOUR para execugcdo de 6.333m* de caicada no
acessos dos bairros Sao Luiz e Santa Marta, conforme pianilha orcamentaria anexo
ao processo. Valor : R$ 389.000,00 (trezentos e oitenta e nove mil reais)

03. PARECER:
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Ofício SMA nº 009-74/2018.
                                                                          Canela, 09 de fevereiro de 2018.
AO
EXMO. SENHOR
MARCELO DE BRITO DREHMER
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
Projeto de Lei nº 008/2018.
Senhor Presidente.
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, o Projeto de Lei nº 008/2018, que “Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de crédito adicional suplementar por redução, no valor de R$ 361.142,16 (trezentos e sessenta e um mil, cento e quarenta e dois reais e dezesseis centavos), no orçamento corrente.”
Este Projeto de Lei refere-se a suplementação por redução, para atender a demanda do Processo nº 10873/2017, referente a licitação para obras de Passeio Público da Ruas: Primeiro de Janeiro, Dr. Ruy Viana Rocha e Loureiro da Silva, conforme autorizado no parecer nº 01/2017, cópia em anexo.
Diante do exposto, solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
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PROJETO DE LEI Nº 08, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018.
Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de crédito especial suplementar por redução, no valor de R$ 361.142,16 (trezentos e sessenta e um mil, cento e quarenta e dois reais e dezesseis centavos), no orçamento corrente.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar abertura de crédito especial suplementar no valor de R$ 361.142,16 (trezentos e sessenta e um mil, cento e quarenta e dois reais e dezesseis centavos), no orçamento corrente, na seguinte dotação orçamentária:
10– Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Mobilidade
10.01 –Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Trânsito e Urbanismo
0116 – Programa Temático de Urbanismo
2.725 – Executar Projetos do Four
4490 – APLICAÇÕES DIRETAS (13707-3) Rec.1110  …………………………………………………………R$ 361.142,16


Art. 2º Servirão para cobrir a suplementação do art. 1º, redução de igual valor nas seguintes dotações orçamentárias:
10– Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Mobilidade
10.01 –Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Trânsito e Urbanismo
0116 – Programa Temático de Urbanismo
2.725 – Executar Projetos do Four
3390 – APLICAÇÕES DIRETAS (11034-5) – Rec. 1110……………………………………………………….R$ 272.065,06 
3390 – APLICAÇÕES DIRETAS (11040-0) – Rec. 1110…………………………………………………………R$ 89.077,10

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
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CEP 95680-000   Fone: 054 3282 4077 - www.canela.rs.gov.b

